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ST J fixatrés novasteses sobrejuros em desapropriacéo

03/11/2020

A 12 Secdo do Superior Tribunal de Justica acolheu em parte uma proposta de revisdo de teses de recursos repetitivos e de
enunciados de simula sobre juros compensatérios, juros moratérios e honorarios advocaticios em agdes expropriatorias de
imoveis. Com isso, editou trés novas teses acerca das Simulas 12, 70 e 102, do controle de efeitos do julgamento da ADI
2.332 e do marco de regénciatemporal dos juros compensatorios.

TSE

%rgi nistro Og Fernandes foi o relator da proposta de revisdo de teses no STJ

O relator, ministro Og Fernandes, com o objetivo de evitar contradi¢des sistémicas no ordenamento juridico, propds a
afetacdo da matéria apds o julgamento de mérito pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2.332, sobre a
constitucionalidade do percentual de juros compensatérios, a sua base de célculo em desapropriagdes, o condicionamento
daincidéncia dos juros a produtividade do imovel e a estipulacdo de pardmetros para os honoréarios advocaticios.

Segundo o ministro, aluz da decisdo do STF, os juros compensatérios, quando forem devidos, seréo de 6% ao ano para as
incidéncias a partir de 11 de junho de 1997, data de edicéo daMP 1.577/97.

"Descabe a esta corte interpretar o teor de julgado do Supremo Tribunal Federal, seja em cautelar ou no mérito, sendo
indevida a edicdo de tese repetitiva com pretensdo de regular seus efeitos, principalmente com carater condicional”, disse
o relator.

Por unanimidade, os ministros firmaram as seguintes teses:

— Slmulas 12, 70 e 102 do STJ: as Simulas 12 ("Em desapropriacao, sdo cumulaveis juros compensatorios e
moratorios'), 70 (" Os juros moratérios, na desapropriacéo direta ou indireta, contam-se desde o transito em julgado da
sentenca’') e 102 ("A incidéncia dos juros moratorios sobre compensatérios, nas agdes expropriatérias, ndo constitui
anatocismo vedado em lei") somente se aplicam as situacdes ocorridas até 12/1/2000, data anterior a vigénciada MP
1.997-34;

— ADI 2332 erecurso especial: adiscussdo a respeito da eficécia e efeitos da medida cautelar ou do julgamento de
mérito da ADI 2.332 ndo comporta revisdo em recurso especial.

— Regénciatemporal dos juros compensatorios: esses juros observam o percentual vigente no momento de sua
incidéncia.

A proposta de revisdo foi acolhida apenas em parte, umavez que a 12 Secdo decidiu manter inalteradasa Tese 184 ea
Slmula 141, cancelar a Simula 408 e a Tese 283 e adequar a redacdo das Teses 126, 280, 281 e 282.

O relator apontou que, nas modificacdes feitas pelo colegiado, foi mantida a jurisprudéncia da corte, com alteracéo apenas
na tese que exclui o cabimento davia especial quando a pretenséo recursal versar, ainda que indiretamente, sobre
interpretagdo de matéria constitucional ou efeitos de decisdo do STF, especificamente da ADI 2.332. Com informagdes da
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assessoria deimprensa do STJ.

PET 12.344
Cligue aqui paraler ovoto do relator

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-nov-03/stj-fixa-tres-novas-teses-juros-desapropriacao/
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